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ATA DI\' 65a. SESSA O, . EM 10 DE ·Si::TH1BRO DE' 1975 - QUP,RTA- FEIRA
PRESIDtNCIA DO MINISTRO TENENTE-ORIGADEIRO-D0-1\R CARLOS ALBER 
TO HUtT DE·OLIVEIRA. SAMPAIO. . 
PROCURADOR tERAL DO MINIST~RIÓ P68LICO DA.UNI~O, JUNTO A JUS-
TIÇA MILITAR: DR RUY DE LIMA'PESSOA. . . 
SECRETaRIO DO TRIBUNAL PLENO: D~ tLAUDIO ROSitnE. . . 

'. . . •, 

. 

Compareceram as Ministras Alcides Vieira Carneira,Sylvia Mon
teiro Mautinha, Waldemar TÔrras da_Casta, Amar!lia Lopes Sal 
gado, Augusta Fragasa, Jac~ Guimaraes Pinheiro, Hélio Ramasde 
Azevedo Leite, Rodriga Octavia Jardãa'Ramas, HanÓria Pinta Pa 
reira de ~1agaihães Nefap Faber Cintra • .: -
Ausentes as Ministras Jurandyr de Bizarria Mamada, Nelson Bar 
base Sampaio, Sysena Sarmento e Oct~via José Sampaio Fernan = 
des, com causa ·justificada. · 
Às 14.,45 harE).s,· liavendq nÚmer.a. legai,. ·foi a·b~rta a Sessão. 

Lida e sem debate; fo'i apraváda a Ata'da Sessão anterior. 
. ,.., ,.., . . . ~ 

Apelaçoes 'julgad~.s em srJssoes secretas: 
" . 

·Na dia 5.9.75 - ~a.feira: 

. 40.457 - Guanabara. Relator Ministro Nelson Sampaio. Revisor: 
. Ministra Sylvia Maufinho. APELANTES: A Procur~daria

Mili tar da· la. Auditoria 'da l\eran~utica da la. CJM e 
PINIA TRAMBUCH VEL KOS, civil~ condenada a·doze me~ 
ses de reclusão, incurs6 na art 311 do CPM. APELADA: 
AcSentença da CEJ da la. Aud/Aer., da la. CJM, de 28 
de maio de 1974, que absolveu a Cel. Aviador 1\RY CA
SAES BEZERRA CAVALCANTI, da crime prevista na artigo 
322, e a Major Aviador ODILON HOLMITIVES PEREIRA, do 
crime previsto no art 324, tudo do CPM. - POR UNANI
MIDADE DE VOTOS, o Tribunal negou provimenfoaà--âpê--· 
1~aCilffiJ-e-cónfirmáu a Sentença de la. instância que 
absolveu a"CEL. AV. ARY CASAES BEZERRA CAVALCANTI e 
o MAJOR.AV. ODILON HDLMiiiVES PERE!RA a· julgou i~cam 
patente a Justiça Militar. em relaçao ao civil- PINTA 
TRAM~UCH V~L KOS, sem preju!zo da ação penal na jus
tiça comum~(DEU-SE POR IMPEDIDO O MINISTRO HONÓRIO 
MAGALH~ES).(PRESIDtNCIA DO MINISTRO TEN.BRIG. CARLOS 
ALBERTO HUET DE OLIVEIRA SAMPAIO)~ . . . . 

. . 

Na dia 8.9.75 - 2ª feiras - -
·40. 730.- Distrito F.ederal. Relatar l'-1inist r a t·Jaldemar TÔrres c:B 
· · · · ··.costa. Revisar Ministra Rodrigo Oct~vio. APELANTE: O 

Mini~tétia PÚblica Militar da Auditoria da lla. CJM. 
APELADA: A Sentença da·conselho Permanente de Justi
ça da Auditoria da lla. CJM, do dia 4 de dezembró de 
1974, que absolveu PAULO CESAR.BARBOSA,.SD-FN-73.019 
0.6, do Grupo de Fuzileiros Nàvais (D.F.), do crime 
previsto no aitigo 210 do CPM. - POR MAIORIA DE VO
TOS, o Tribunal deu provimento ao apelo~do MP param 
formar a Sentença e condenar o apelado a 3 meses dã 
detenção, convertida em prisão; o MINISTRO SAMPAIO 
FERNANDES condenava a 2 meses e o MINISTRO ALÇIDES 
CARNEIRO çonoedia o Sursis. OS MINISTROS ROD~IGO OC~ 

. TAVI o, H~L::.I O\ LEITE, . AMAR f LI O SALGADO e AUGUSTO FRAGO 
SO negavam provimento e confirmavam a sentença abso
lutÓria de la. instincia.(PRESIDtNCIA DO MINISTRO TEN 
BRIG.CARLOS ALBERTO HUET DE OLIVEIRA SAMPAIO). 



-303-
(Cont da Ata da 65a. Se~são, em 10 de setembro de 1975) 

40.888 - Rio d~ Janeiro. Relator Ministro Waldem~r T8rres 'da 
Costa. Revisor Ministro'Sylvio Moutinho. APELANTE:-A 
Procuradoria Milita± da la. Auditoria da Aeron,utica 
da la. CJM. APELADAi A Sentença do Conselho PermaneA 
te de Justiça da la. A~ditoria da Aeron,utica da Ia: 
CJM, de 22 de abril de 1975, que absolveu o civil JO 
S~ LUIZ DE'MOURA, do crime previsto no artigo 158, 1 
2º, do CPM. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou pro
vimento ao ape-lo da Procuradoria Militar- e ·confirmou 
a Sentença apelada~(PRESIDrNCIA DO MINISTRO·TEN.BRIG, 
CARLOS ALBERTO HUET DE OLIVEII1A SAMPAIO) •. , , ,,y·. 

40.919 - Distrito Federal. Relator Miriistro Wald~mar T&rreé~ 
Costa. Revisor Ministro Rôdrigo Oct,vio. · APELÁNTE: ·.A 
Prócuradoria Militar da Auditoria da-lla. CJM~ APELA 
DA: A Sentença ~o Conselho Permanente de Justiça~d~ 
Auditoria da lla. CJf·1..r. de 21 de ·maio de 1975, que aE_ 
solveu LAERCIO GUIMARAES, soldado, servindo no Grup~ 
menta do Fuzileiros Navais de Brasflia, do crime pre 
visto no art. 298 do CPM. - POR MAIORIA DE VOTOS, Õ 
Tribunal deu provimento ao apelo da Proêü"'rãdÕriâ rU
litar parap reformando a Bentença, condenar o apela
do a 3 meses de detenção,·camo incurso no art 160'do 
CPM, por desclassificação. OS MINISTROS SAMPAIO FER
NANDES, H~LIO LEITE e AMARÍLIO SALGADO, negavam ero
yimento e confi~mavafu a Sentença apelada.(PRESIDENCIA 
DO MINISTRO.TEN.BRIG. CARLOS ALBERTO HUET DE OLIVEI-
RA SAMPAIO). . 

~o i· , a seguir, . relatado e julgado o. seguinte: ·pro cesso 

' 

EXC~Ç~O DE S~SPEIÇ~O 

1 -Minas Gerais. Relator Ministro Sylvio Moutinho.ELTON 
JO§~ PEREIRA BASTOS, com amparo rio art. 128, do CPPM, 
opoe exceção de suspeição de Juiz do Conselho Especi 
al de Justiça da Audit~ria da· 4a. CJM .... .P.9.B. -~P.-~9._13-!,."ff 
PE VOTO~, O Tribunal nao acolheu·a Preliminar argü~da 
pelo MINISTRO SYLVIO MOUTINHO, acompanhado pelos MI 
NISTROS H~LIO LEITE, WALDEMAR T~RRES DA COSTA e ALCI 
DES CARNEIRO, no sentido de não tomar conhecimento 
do feito, devendo os autos de Exceção de Suspeição m 
tornarem à Auditoria de origem para que o Conselho ; 
exclu!do o Juiz argU!do, examine e decid~ sobre a·pro 
ced~nci~ ou não da argUiçãô de.s~speição. Não acolhi 
do este, caber' o recurso em·s~ntido estrito a esti 
Corte. - NO M~RITO, vencido o Ministro WALDEMAR T~R
RES DA CO.STt"';--õ""":'Yribunal julgou procedente a argüição 
de su~peição.(N~O TOMOU PARTE NO JULGAMENTO O MINIS
TRO.JACY GUIMAR~ES PINHEIRO)-(Usaram ~a palavra o Dr 
José Luiz Clerot e 6 Dr. Ruy de Lima Pessoa, Procura 
dor-Geral junto à J.M.) 

APELAÇ~O 

40.680 - Rio Grande do Sul. Relator Ministro Jacy G~ifuarães 
Pinheiro. Revisor Ministro.Hon6rio 'Magalhães. APELAN 
TE: ADEMIR VETOR MAZUR, civ~l, condenado a dois ano~ 
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de pris;o, incurso no art 311 do CPM, com suspensio 
condicional da pena, pelo prazo de dóis anos, de a
cordo com:o art 606 do CPPM. APELADA: A Senten~a d6 
CPJ da la.Aud/3a.CJM, de·4 de n~vem~ro:~e 1974. Adv. 
Dr. Luiz Armando Dariano. - POR -UNANIMIDADE DE VOTOS, 
o Tribunal· negou provimento ao_â.peTo-~aa:-o·e-fssa---;··-6-õn~ 
firmando a Sentença apelada e,. POR MAIOf!IA, foi cas
sado o Sursis; OS MINISTROS JACY GUIMARAES PINHEIRO, 
AMAR f LIO SALGADO e tvALDEI"U\R TllRRES DA COSTA não. cas
savam o Sursis, porque n;o ho~v~ recurso do M.P. pas 
sando em julgado essa concessao.(Julgado em 8 Set 75, 
Ata da 64a.Sessão). · 

No in!~io d~ Sessão, p~lo Senhor· Se6ret~rio foi lido 6_ tebr 
do Of!cio nº 2.148/Sec.,75, de 01.09.75, ·em que o· Exmo. Sr. De 
putado Victor Hilário.da Paz, Presidente da Assembléia Legis:
lativa do ~stado do Par~, comunica que aquela Assembléia Legis 
letiva em sess;o re~lizada no·.dia i? de agosto, apro~ou a 'pro
posição nº 972/75, em que p Senhor Deputado OSVALDO MELO re~ 
quer· seja inserido nos Anais, .um voto de congratulaç~es ao 
Exmo. Sr. Minist~o General-de-Exército JURANDYR DE BIZARRIA 
MAMEDE pela concess;o .da Medalha Militar.de Platina alusiva 
aos 50 anos .de serviços. prestados à P~tria. 

""' . . . . "' 
A Sessao foi ehcerrada as 17.15 horas,- com os ~eguintes pro-
cessos em mesa: · · 
QUESTÃO ADMINISTRATIVA. 153(AC) 
PETIÇ~O 306(JP)-3a./3a.proc 2611/73-Adv.Luiz Luisi' 
PETIÇ~O NOS A~TOS ·oA APELAÇ~O 38~760(JP/HM)~Aud/6a.pro~ 1337/ 
67 - Adv.Dr.Joaquim Inácio Santos Gomes . . 
AÇ~O DRIGIN~RIA 40(AS)~Advs.Heleno Fragoso, George Tavares e 
Dr Evariste de Morais Filho(JULGAMENTO MARCADO PARA O DIA 
01/10/197~ - 4a.feira. 

HPELAÇÕES: 

40.509(JP/R0)•2a./2a. proc 23/73-Adv.Miguel Aith e outros 
(JULGAMENTO 1"1ARC.ADO PAr1A O DI A 16.9.1975 - 3a. feira 
40.608 ( AS/HL )~la. /Ex •. pro c 108/72-Advs. E. Pinto Lima e outros 
(JULGAMENTO MARCADO PARA O DIA 17.9.1975 - 4a.feira 

36.617(AC/SM)-2a/Mar. proc 319/65-C.Adv.A.Sussekind M.nego 

40.84l(FC/NS)-la/Mar. proc 47/74-Adv.Edgar P de Carvalho 
40.882(HM/WT)-la/Mar. proc 53/74-Adv.Lourdes M.do Valle 

40.749(SF/NS)-2a/Mar. proc 151/74-Adv.Zelio S.Bittencourt 

40.765 (SF /JP )-la/Mar. pro c 57-D/74-Adv. Lourdes .r~. do Valle 
40.77l(SF/JP)-Aud/6a. proc 6/73-Adv.Luiz H •.. l\gle 

40.816(SF/.AS)-Aud/lla proc 23/75-A'dv.Sylvio Guimaraes 

40.905(SF/WT)-2a./Ex. proc 5/75-Adv.Lourival N. Lima 
40.834(SM/JP)-2a/Mar. proc 92/73-Adv.A.Guarischi e Palma 
40.854(SM/JP)-la/Mar. proc 7837/62-Adv.Lourdes M. do Valle 

40.870(SM/NS)-Aud/7a. proc 7-I/75-Adv.João B. da Fonseca 

40.90l(HM/AS)-2a./2a. proc 6/75-Adv.Paulo Ruy de Godoy 
40.920(FC/AS)-Aud/7a. proc 7-D/74-Adv.Demerval H.Lellis 
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APELAÇÕES: 

40.929(FC/JP)-Aud/lla rrac 122/75-Adv.J.J.Safe Carneira 

40.672(AS/Sr1)-3a./Ex. prac B/74-Adv.Antonia C.F.da Fonseca 

4D.786(AS/SS)-la/Mar. proc 80/72-Adv.Guilherme S.Santos 

40.756(JP/SM)-3a./2a. prac 31/74-Adv.Antonia S.P.Rosa 

40.793(AF/JP)-2a./2a. proc 2/75-Adv.Paulo Ruy de Gadoy 

40.843(AF/JP)-la/Mar. proc 5-D/75-Adv.Edgar P.de Carvalho 

40.820(SM/AS)-2a./Ex. proc 3/75-D.Adv.Lourival N. Lima 

40.840(NS/RO)-la/Mar. proc 82/73-Adv.Lourdes M.da Valle 

40.893(NS/SS)-Aud/6a. prac 6/75-Adv.Inácio Gomes 

40.913(NS/AF)-2a/Mar. proc 210/71-Adv.A.Guarischi e. Palma 

40.925(NS/HM)-la./3a. prac 17/74-Adv.Luiz A.Dariano 

40.705(NS/FC)-2a./Ex. proc 39/73-Adv.Lourival N.Lima 

40.823(NS/SM)-Aud/5a. proc 681/74-Adv.Aurelina M.Gonçalves 

4D.856(AF/WT)-la./3a. prac 1/75-Adv.Lucia H.E.Brito 

40.827(AF/AS)-Aud/lla prac 123/75-Adv.Sylvià Guimarães 

40.885(AF/NS)-Aud/5a. prac 183/75-Adv.Aurelino Gonçalves 

40.86l(WT/AF)-2a./2n. proc 17/75-Adv.Paula Ruy de Gadoy 

4D.875(RO/NS)-la./Ex~ proc D-04/75-Ad~.Arnalda F.Lima 

40.858(RO/NS)-2a./3a. proc 2/75-Adv.Victar Falson 

40.94l(RO/NS)-Aud/8a. proc 80/75-Adv.Francisca Vasconcelos 

RECURSO CRIMINAL 4.966(JP)-Aud/4a. prac 14/73 

RECURSO CRIMINAL 4.970(JP)-la./3a.proc 13/75 

RECURSO CRIMINAL 4.960(AS)-2a./Ex.Adv.Alcyone Barreto 

RECURSO CRIMINAL 4.968(AS)-Aud/6a.proc.70/74-Adv.Luiz H.Agle 

CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 35(AF) 

SUrfRIOR TRfBUriAI. MILITO 

10 SETt975 
S:CREiA.-1~ DO TRIBU:V.tl PLENO 

S::ç.,~O DE ATAS 
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